
Estado de Mato Grosso

Revoga a Portaria no 3'i.512024, de 29 de julho de
2024, em razão da necessidade de alteração dos
membros da comissão de inventário e avaliação
patrimonial.

O Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de
Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais, e

Considerando a necessidade de alteração dos membros da comissão de inventário

e avaliação patrimonial;

RESOLVE:

Art. 10 Fica revogada a Portaria no 31512024, de 29 de julho de 2024, que dispõe

sobre a nomeaçáo de membros para compor a Comissáo de lnventário e Avaliação

de Bens Móveis e lmóveis do Município e suas Autarquias.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo

Gabinete do Prefeito Municipal, em 31 de julho de 2024.
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